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h) Elaborar os regulamentos internos e demais instru-
mentos legais da competência da IGAC, em estreita articu-
lação com os órgãos e serviços envolvidos, de acordo com 
as orientações definidas pelo seu inspector -geral;

i) Elaborar códigos de conduta;
j) Participar na elaboração e apreciação dos projectos 

de diplomas legais cuja matéria incida nas áreas de inter-
venção da IGAC e acompanhar a execução dos diplomas 
relativos à sua área de intervenção, sem prejuízo das compe-
tências cometidas, em geral, à Secretaria -Geral do MC e, 
em particular, ao Gabinete de Planeamento, Estratégia, 
Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI) e ao Insti-
tuto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueoló-
gico, I. P. (IGESPAR, I. P.), respectivamente, quanto ao 
direito de autor e direitos conexos e à legislação no domínio 
do património arquitectónico e arqueológico;

l) Assegurar a actualização de uma base de dados de 
legislação e jurisprudência nacional e comunitária rela-
tiva às atribuições da IGAC, potenciando a articulação 
e intercâmbio com os demais serviços e organismos do 
Ministério, em especial com a Secretaria -Geral;

m) Elaborar ou pronunciar -se sobre quaisquer contratos, 
protocolos ou outros acordos de colaboração a celebrar no 
âmbito da intervenção da IGAC.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 4 de Julho de 2007. — A Ministra 
da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima, em 26 de 
Julho de 2007. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 823/2007
de 31 de Julho

O Decreto Regulamentar n.º 78/2007, de 30 de Julho, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
da Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça (IGSJ). Im-
porta agora fixar a dotação máxima de chefes de equipas 
multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de Janeiro: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Chefes de equipas multidisciplinares 

É fixada em três a dotação máxima de chefes de equipas 
multidisciplinares. 

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação. 

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em 
4 de Julho de 2007. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
Portaria n.º 824/2007

de 31 de Julho

O Decreto-Lei n.º 274/2007, de 30 de Julho, definiu a 
missão, atribuições e tipo de organização interna da ASAE. 
Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto-lei, de-
terminar o número máximo de unidades flexíveis, bem como 
a dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares. 

Assim: 
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do artigo 22.º 

da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Economia e da Inovação, o seguinte: 

Artigo 1.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica é fixado 
em 30. 

Artigo 2.º
Chefes de equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidiscipli-
nares é fixada em 40. 

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação. 

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel António 
Gomes de Almeida de Pinho, em 6 de Julho de 2007. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 825/2007
de 31 de Julho

O Decreto Regulamentar n.º 79/2007, de 30 de Julho, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
da Inspecção-Geral da Agricultura e das Pescas (IGAP). 
Importa agora, no desenvolvimento daquele decreto-lei, 
determinar a dotação máxima para as chefias de equipas 
multidisciplinares.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 22.º da Lei 

n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte: 

Artigo 1.º
Chefes de equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidiscipli-
nares da Inspecção-Geral da Agricultura e das Pescas é 
fixada em 11. 

Artigo 2.º
Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 18 de Julho de 2007. 




